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SUMÁRIO: 1. Explicação prévia - 2. Colocação 
do problema - 3 Origens das vendas de nraça à praça 
- 4. Modalidades diversas - 5. Pretensas vendas marí
timas - 6. Impropriedade terminológica - 7. Compra 
e venda à distância - 8. Possível unificação das várias 
espécies - 9 . Verdadeira e única venda marítima - 1 O. 
Conclusão. 

1 . Os que têm a chamada venda marítima como espec1e 
particular do gênero comum, a que se reconduzem tôdas as vendas 
de praça à praça, e são, em verdade, a maioria, hão.de achar al
gum tanto estranho o título dado a êste artigo. Assim é, efetiva
mente, porque, p,elo que nêle se lê, estamos a contrapôr a espécie 
ao gênero, como se fôssem coisas distintas e de diversél. origem, ao 
passo que é convicção, assente entre os práticos, e lição dos dou
tores, caber a tôdas essas vendas a express.ão geral de - vendas de 
praça à praça. Admitido, como admitem êles, que, entre as várias 
moálalidades abrangidas por essa expressão, uma existe, dotada de 
características tão peculiares, a que se deve dar nome e tratamento 
especiais. Isto admitido, negá-lo, como intentamos aqui, é tama-

*) Dedicado ao Professor J. FERREIRA DE SOUZA. 
~~ Catedrático de Direito Comercial, aposentado. 
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nha audácia, que talvez esteja a beirar com a impostura.. . Tan
to mais grave é esta rebeldia, quanto é certo que a corrente adver
sa é representada por uma maioria quase unâr~rne, composta tam
bém de nomes proeminentes da ciência jurídica iniversal. O imen
so prestígio que realmente têm; o primor lógico com que desenvol
vem suas proposições, embora estas, a nosso humilde entender, par
tam de premissas falsas; a propensão em que se acham naturalmen
te os espíritos para aceitar, com facili<i'ade, certas explicações apa
rentemente satisfatórias, em face de uma realidade objetiva ainda 
não completamente definida. Tudo isso e muitas outras razões mais 
podem explicar o favor que tem merecido a teoria da inculcada 
venda marítima, abraçada e divulgada tão intensa e extensamente, 
que deu margem a opulenta e brilhante bibliografia. A riqueza de 
observações, a acuidade da análise e o engenho de certas constru
ções tornam altamente fecundo êsse labor, fazendo os autores des
sas obras merecedoras da maior reverência. 

É inegável que as idéias que embasam a teoria são fascinan
tes, posto que, analisadas mais a fundo, ensejem sérias e fundadas 
objeções. Isto não obstante, cativaram muitos espíritos cultos e lú
cidos, ind'uzindo-os a posições por vêzes insustentáveis e até fla
grantemente injustificadas. Foi o que sucedeu por ocasião de con
curso à cátedra de direito comercial, que se realizava em uma das 
mais antigas e conceituadas faculdades do país. Professor que in
tegrava a comissão examinadora quis reprovar 0 candidato, atribuin
do-lhe nota zero, porque êste, na prova didática, seguiu e defen
deu a orientação dêste escrito. em relação à suposta venda maríti
ma. Somente livrou-se o concursando dessa iminente reprovação, 
graças à interferência dos outros quatro examinadores (também 
professôres da matéria), que entendiam justificável a posição toma
da pelo candidato, que não estava a fugir do ponto nem a dizer des
propósitos. Mesmo assim, o desventurado candidato pagou caro o 
atrevimento de não rezar pela cartilha comum: recebeu daquele e
xaminador nota tão baixa, que o inabilitou na prova oral ... 

Diante do generalizado prestígio em que é colocada a doutri
na da qual divergimos, opôr-se-lhe, como nos opomos, é ousadia 
sem par. E talvez o seja, mas, mesmo assim, persistimos em nossa 
atitude, porque dos mestres, colhemos a lição pela substân
cia, pela validade intrínseca do ensinamento, j a m a i s pelo 
simples critério d'e autoridade, por mais alto que êste seja. Como 
estudante que ainda somos, e como professor que foramos por qua
se meio século, mantemos invariàvelmente essa linha. No magisté
rio universitário, sempre aconselhamos nossos alunos a inquirir, me
ditar e refletir sôbre quaisquer problemas jurídicos, e nunca aceitar 
servilmente a surrada máxima - magister dixit - ... 
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2 . Para maior clareza e melhor ordenar o desenvolvimento 
do nosso tema, parece oportuno tecer algumas consider.ações ?e
rais e preliminares. Visamos, com isto, apontar fatos e circuns~a~
cias, que guardam entre si perfeita conexão lógica e podem, qmç~, 
trazer alguma luz acêrca do surgimento e do êxito da ve~da man
tima. Sendo esta, como ind,scutivelmente é, espécie parti~ular da 
compra e venda clássica, tem de ,conseqüentemente, segmr-lh~ as 
linhas mestras, em tudo quanto não seja do seu decantado parbcu
larísmo. Dada esta subordinação de embasamento, é compreen
sível que, em se falando da compra e venda (!ate, sensu), ac,u?a 1~
go à memória a idéia mais ampla de comércio, em qee es~a I~P!I
citamente compreendida. Por ser a compra e venda mamfeslaçao 
primeva e fundamental do comércio, acompanhou-o e o tem ~com
panhado em todo o cu~so de sua evo.lução, se;vin?o-Ih: de Instru
mento ef:cientíssimo. E, por consegumte, no amb1to desse contra
to. que se vão surpreender a venda de praça à praça e, __ pelo ~ondu
to desta, a cognominada venda marítima. A f?rm~ç~o. e difere~
ciação, em que se constituem estas duas categonas JUndtcas, exph
cam-se, fàcilmente, em se confrontando-as com o evolver daquele 
fenômeno econômico. 

Atentando-se, pois, nas causas que geraram o comércio, ver
se-á que estas mesmas causa~ estão presentes n~ surgimento, ,suces
sivamente. das duas modaliaades de venda. E o que convem re
cordar nesta lição de BONF ANTE, ( 1) : "O comércio tem a sua 
base eiementar em um fenômeno natural e é o seguinte: os produ
tos dos três reinos da natureza não são distribuídos de maneira uni
forme sôbre a face da terra. estando. ao invés, vinculados mais ou 
menos a dadas regiões, nas quais crescem ou se desenvolvem .. Tal 
se passa, nas mais da vêzes, com elem~ntos que, :m dete~mado 
estado de civilização representam necessidades gerais. Por 1sto, tor
na-se imprescindível' o transporte e gera-se a indústria das trocas"· 

Dessarte o transporte vem assumir papel importantíssimo, por 
ser êle que p~ssibilita o deslocamento físico das coisas neces~árias 
aos sêres humanos coisas estas, variando sempre em quantidade 
e qualidade, em c~nsonância com as ~~igências ?o ~volver civili
zatório. Provindas, geralmente, de reg10es as mais &versas, essas 
coisas, enquanto ali se encontram. P?uco ou quase nada valem. 
Aumenta-lhes sobremaneira a valia a deslocação delas, para os cen
tros onde são desejadas cada vez mais e mais, por fôrça de exigên
cias que aumentam e s~ renovam constantemente. É esta alta mis
são que vem desempenhar o comércio, c:uja utilidade econômic~ e 
social foi explicada pelo economista americano DAY, com estas sm-

1) Storia dei Commercio, vol. I, n. 5. 
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gelas palavras (2): "Os artigos que todos nós desejamos, como o 
fruto maduro do agricultor e o produto acabado do fabricante, quan
do estão ainda em mãos de um e de outro, somente possuem bon
dade em estado potencial; esta qualidade só se realiza quando a
quêles se situam no lugar em que são necessitados e no momento 
em que fazem falta." 

Essa identificação do comércio, no seu complexo, com um de 
seus meios instrumentais, como é o transporte, acabou por associar 
inseparavelmente a idéia de circulação material à idéia de circulação 
jurídica ( 3) , de onde vem estar a noção de comércio ligada etimo
logicamente a deslocamento ou trespasso, conforme registra CAM
BONI (4). Claro está que não há confusão possível entre êsses 
dois vocáb:uios, cada qual a designar atividades autônomas, que po
dem exercitar-se independentemente e até terem finalidades diver
sas ( 5) . Apesar disto, desde as suas origens., a palavra comércio 
esteve ligada à idéia de circulação material, tida como imprescindí
vel para que os bens se coloquem ao alcance do consumidor. En
carando-o por êste prisma, economistas clássicos, como Verri di
ziam consistir êle no "transporte das mercadorias de um luga; pa
~~ outro". Ou então. já no conceito mais amplo de VIDARI (6), 
complexo de atos de compra e venda e de transporte em conjun

to ... ". Ambos êstes conceitos estão, de resto, confirmados pela 
evolução histórica, que nos revela muito bem formar-se o comércio 
pela sucessão repetida de trocas, expandindo-se geogràficamente e 
tendo por objeto coisas as mais diversas, oriundas dos mais diferen
tes lugares. Para tomar possível isso, inventou-se a navegação mer
cante, cuja organização se manifesta por um sem número de fatos 
e atos, alguns com características próprias: construção naval apres
to, equipagem, fretamento, seguro, câmbio a risco e todo u'm con
jun.to d~ situações peculiares (os vários acidentes de navegação) . 
Dai advieram novas relações perfeitamente diferenciadas das então 
conhecidas, relações que precisavam de regramento jurídico corres
pondente. 

Impôs-se criar um conjunto de normas especiais destinado a 
reger essa nova matéria. Assim nasceu o àireito m~rítimo ou da 
navegação, não já, como justamente observa BRUNETTI (7} "
não já no sentido de que o transporte por via aquática imp~rte a 
criação de figuras jurídicas que constituam um jus excepcional em 
relação às normas do comércio terrestre" -,mas sim- acrescen
tamos nós para atender à especificidade das relações que a expio-

2) Historia dei Comercio, ed. espanhola, vol. I, n. 1. 
3) CARNELUTTI, Teoria Giurica della Circuiazione n 5 
4) Novissimo Digesto Italiano, vol. III, pág. 615. ' · · 
5) BRUSCHETTINI, Dei Contratto di Transporto n. 1. 
6) Corso di Diritto Commerciale, 2ll- ed. vol. I, n. 3. ' 
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ração do navio provoca. Esta exploração se manifesta por nume
rosos fatos e atos, que, grosso modo, formam o objeto típico do di
reito marítimo privado, entendido, ou como disciplina autônoma, 
segundo uns, ou, ao revés, como simpl~ ramo do direito comercial 
geral. Seja como fôr, uma coisa é absolutamente certa: só cabe o 
qualificativo de marítimo, quando o fato ou ato é pertinente àquela 
categoria de relações. Não é isto, evidentemente, que se passa com 
a apregoada venda marítima, pois esta se inicia em terra e na terra 
se exaure completamente. O transporte por mar é mero acessório, 
que, embora exposto aos riscos inerentes à navegação, cujos efeitos 
poderão afetar o vendedor e o comprador, nem por isto, tem fôrça 
bastante para moàificar a substância do contrato principal. Muito 
menos ainda, para o absorver inteiramente, a ponto de dar nascen
ça a uma nova figura, bem diferenciada da compra e venda clássi
ca. A justificação científica, para a histórica bipartição do direito 
comercial em direito comercial terrestre e direito comercial maríti
mo, não repousa fundamentalmente na diversidade d'o meio físico 
em que o tráfico mercantil se desenrola. Assenta, pelo contrário, e 
mui racionalmente, na diversa natureza da matéria, a que um e ou
tro são chamados a reger. Para êsse efeito, isto é, para a fixação 
das lindes das respectivas influências, é de todo em todo indiferen
te a via pela qual o comércio se exercite, que tanto pode ser a terra 
como o mar, uma e outro meros cenários em que se projeta. Com 
êste limitado alcance, nenhum dos dois tem, por si só, poder sufi
ciente para gerar institutos especialíssimos. 

A colocação de certos assuntos como atinentes ao direito co
mercial terrestre e, inversamente, outros tais como pertencentes ao 
direito da navegação, essa separação não é nem arbitrária nem su
perficial. Atende, quanto possível, à diversidade essencial da ma
téria, que é, de resto, o mais seguro critério lógico. Mesmo a res
peito de objetos que possam, sem ofensa à sua substância, enqua
drar-se numa ou noutra das duas disciplinas, como, por exemplo, os 
chamados atos mistos ou acessórios, a inclusão dêles no plano do 
direito terrestre, ou ao invés, no do direito marítimo obedece a ra
zões óbvias. Até os mais exigentes da técnica jurídica não deixam 
de reconhecer a procedência dessas razões, a que, aliás, todos os sis
temas legislativos têm se rendido . . . 

Entretanto, a despeito de ser tudo isso verdade elementar e 
correntía, dela se têm apartado grandes espíritos: uns, levados, tal
vez, por exagerado pendor à criação, fizeram de meras nuances 
base para construções ciclópicas e arrojadas. Outros deixaram fà
cilmente levar-se para o aplauso entusiástico e a propagação obces
siva dessas criações. . . Assim, e com argumentos corretos, se con-

7) Dei Commercio Marítimo e della Navegazione, n. 1. 
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templados puramente na sua formulação abstrata, urdiram a teoria 
das vendas marítimas. Partiram da premissa de que os esquemas 
contratuais existentes não ofereciam pronta e adequada solução pa
ra uma nova (? ... ) realidade. Servindo-se dos mesmos métodos 
dos comercialistas medievos, fitaram a prática gerada e desenvolvi
da entre mercadores, no comércio ultramarino de exportação. De 
posse dêsse material, e à semelhança do químico em seu laborató
rio, ou do matemático em seu gabinete, persuadiram-se de ter des
coberto novos corpos ou novas fórmulas, onde apenas estava a mes
ma realidade fática, já perfeitamente definiàa, apesar de algumas 
tonalidades, às vêzes diferentes. Esqueceram-se, como diz Garri
gues, que a missão do jurista é encontrar normas que melhor se ar 
daptem a uma determinada realidade vital, dentro da suprema as
piração de justiça, que é a razão última do Direito. 

Empolgados pela própria obra, seus eminentes autores a de
senvolveram larga e magistralmente, apresentando-a como portado
ra de nova mensagem científica, reveladora de novas instituições 
jurídicas, completamente diversas das até então conhecidas. Para 
explicar sua originalidade e excelência, foi preciso produzir, como 
de fato se produziu, vasta e rica literatura. Na esteira dos doutri
nadores, vieram as d'ecisões judiciárias que os apoiaram integralmen
te, imprimindo sua chancela às proposições de escola. Dessarte, 
"aturdidos os espíritos e falseada a doutrina", como diria o nosso 
grande Teixeira de Freitas, surgiu, à margem do pluricentenário con
trato de compra e venda, a assim chamada venda· marítima . .. 

3 . Não há quem ignore ser função orgânica do comércio 
promover a circulação da riqueza, fazendo-a girar do produtor ao 
consumidor. Para isto, ou seja, para vencer o espaço físico que se
para os dois polos da cadeia econômica, serve-se o comércio do 
transporte nas diferentes modalidades por que é realizável. To da
via, antes do invento da aeronave, a terra e o mar eram os únicos 
caminhos pelos quais transitavam as mercadorias alimentadoras das 
trocas. O mar, principalmente, cedo se revelou mais prestadio pa
ra atingir longas distâncias, sobretudo depois que foi se aperfeiço
ando a construção de veículos flutuantes. Com isto, e para servir 
diretamente às exigências cio comércio, nasceu e cada vez mais se 
-expandiu e aprimorou a navegação mercante. Teve, e continua a 
ter esta, a seu cargo, a condução, para mercados distantes, das coi
sas que formam o comércio de ultramar. E se êste realiza a cir
culação jurídica pela compra e venda é, porém, pelo transporte 
que a circulação material se perfaz.. V em daí estarem freqüentemen
te associadas as duas atividades econômicas, essencialmente distin
tas, sob muitos aspectos. O fato de andarem quase sempre juntas, 
máxime nas vendas de coisa a entregar onde se encontra o compra-
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dor, levou, de certa maneira, a vincular o transporte à compra e 
venda. Isso se fez, designadamente, no tráfico internacional, como 
meio de facilitar a execução do contrato, tendo por objeto coisa só 
genericamente determinada. Combinando, numa só declaração de 
vontade, duas figuras contratuais distintas (compra e venda e trans
porte), visou-se tão somente regular, analiticamente e in casu, as 
recíprocas obrigações das partes. 

Essas obrigações, entretanto, e é conveniente ressaltar, ten
do por séde exclusivamente o contrato de compra e venda, pos
to em ação para regramento jurídico da posição de um e de outro 
dos contraentes. Incumbindo ao vendedor fazer chegar a merca
doria ao destino do comprador, incumbia-lhe também, obviamente, 
promover o seu transporte. Disto nasceu praxe mercantil generali
zada, devida às condições em que surgiu e se desenvolveu o tráfi
co comercial internacional. Realmente, como se sabe, os países eu
ropeus, notadamente a partir do capitalismo industrial, fizeram-se 
grandes consumidores de artigos importados das mais diversas re
giões, ao mesmo passo que se constituíram supridores únicos de ma
nufaturados aos outros povos. As coisas que êstes podiam, normal
mente, oferecer àqueles eram, senão só matérias primas, especiarias 
e artigos de luxo. Ê:stes últimos, por não representarem necessida
des vitais, eram de limitada demanda. Os que os mercadejavam ti
nham de empregar todos os meios e modos de facilitar a compra. 
Por outro lado, o industrialismo expansionista e progressivo, preci
sava ampliar cada vez mais os seus mercados. Para isso, devia con
correr, como concorreu, a melhoria dos sistemas de transporte, no
meadamente o transporte por água, a princípio em navios veleiros 
e depois em barcos a vapor. 

O panorama que se divisa no cenário do comércio mundial, 
no período de 1870 à metade dêste nosso século, mais ou menos, 
é da participação nêle de velhas nações comerciantes e países ou
tros, do chamado Mundo Nôvo, agora desabrochando para a vida 
mercantil e nela disputando o seu quinhão, conforme relata LE
GARET ( 8). Nessa competição, cada vez mais acirrada, era na
tural que o vendedor fôsse diretamente ao encontro do comprador. 
Esta tarefa tinha de ser, como foi, confiada a uma terceira pessoa, 
dado que vendedor e comprador estavam separados pelo oceano, 
que se lhes interpunha. Foi assim que surgiu a figura do sobre
carga (9), viajando com o navio, a bordo do qual curava do carre
gamento e, nas praças de escala ou do destino, procurava vender 

8) Histoire du Devellopement du Commerce, pgs. 383 e segts. 
9) Figura peculiar ao antigo comércio marítimo, que viajava no na

viO como preposto dos carregadores para zelar pela carga, durante a 
viagem e negociá-la segundo as instruções recebidas. Cfr. FERREIRA 
BORGES, Dicionário Jurídico Comercial, 2ll- ed. pág. 384. 
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as mercadorias por conta de seus donos. Depois, aparece o agen
te sedentário, já sediado de modo permanente em dado~ portos, que 
foi o consignatário ( 1 O). Por fim, com o aperfeiçoamento dos meios 
de comunicação, tornou-se mais econômico e mais prático o enten
dimento direto dos interessados e, então, a correspondência episto
lar e telegráfica, possibilitou a celebração de contratos entr~ ausen
tes. É, precisamente, nesse momento, que surgem as vendas de 
praça à praça, cuja característica principal genérica reside no fato 
de as mercadorias terem de viajar, de um lugar para outro fazendo 
o trajeto todo, ou parte dêle, por mar. Dai a definição de' CUNHA 
GONÇALVES ( 11), que lhes dá o nome de com.pra e venda de 
mercadorias viajantes. No fato de terem de viajar está a tipicida
de, pela razão de ficarem a inteiro onus do vendedor todos os riscos 
e perigos do transporte. Sendo a assunção dêstes riscos cláusula 
contratual, nisto consiste a singularidade d'a convenção, pelo qual 
o comprador ficará completamente liberado, se a coisa transportan
da não chegar às suas mãos. 

4 . Foi a p·reocupação com os riscos e perigos do transporte 
por mar, sobretudo ao tempo da navegação veleira, morosa e in
segura, que levou as partes à adoção dessas cláusulas. Por meio 
delas, definiam-se as recíprocas obrigações dos contraentes, quanto 
à perda ou deterioração das mercadorias em viagem. Pelo fato do 
transporte ficar a cargo do vendedor e, também, de assumir êle to
dos os riscos e perigos a que a coisa ficava exposta, da conjugação 
dêstes elementos, a doutrina tirou a denominação genérica de ven
das marítimas ( 12). Dentro dêste conceito cabem quatro sub-es
pecies, perfeitamente diferenciadas, a saber: a) venda por navio 
designado; b) venda no embarque; c) venda CAF ou CIF; d) 
venda FOB. Os traços diferenciais nem sempre são muito preci
sos, dada a variedade imensa de cláusulas, que os interessados cos
tumam aditar, tendo em vista os casos concretos. Por isso, é difí
cil na prática observar-se rigorosamente essa classificação, o que le
vou escritores como CHAUVEAU (13) a sugerirem a sua supres
são. Entretanto, essas quatro figuras são tidas, uniformemente, co
mo sub-espécies das vendas marítimas, qualificativo que a tôdas ca
be, a despeito de tais ou quais dissemelhanças ( 14) . 

10) Agente terrestre do comércio marítimo ,a que o Cod. Com. faz 
repetida menção (arts. 527, 528 e outros). 
11) Da Compra e Venda, ns. 81 e segts. 
12) RAMELLA, La Vend~ta, n. 277; .M~NÉNDEZ, La Venta Cif., pág. 4; 
4; SALANDRA, Contrath Commerciah, vol. I, pgs. 163 e segts. 
13) Traité Théorique et Pratique des Ventes Maritimes, ns. 83 a 104. 
14) HEEN, Vente et Commerce Maritime, pág. 7; LIPENS La Vente en 
Droit Belge, n. 1.549. ' 
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Ao que parece, as quatro formas de venda de praça à praça, 
acima referidas, teriam surgido no tempo na mesma ordem em que 
foram apontadas, tôdas, afinal, como particulares aplicações de nor
mas mais gerais do contrato padrão, a compra e venda. Não foi 
senão para adaptá-lo às novas condições, em que o comércio entre 
praças distantes estava sendo realizado, que se conceberam as cláu
sulas identificadoras dessas várias sub-espécies. Por conseguinte, 
tudo se reconduz àquela matriz. 

Ora, é por demais sabido ser a compra e venda a operação pri
maz e básica do comércio, ou, como professava Inglês de Souza, 
o "fundamento dêle, porque, em rigor, todo ato de comércio resol
ve-se numa compra e venda". Era natural, portanto, que se adap
tasse ela às peculiares exigências das vendas de praça à. praça. Nos 
p~imeiros tempos, o adquirente de mercadoria a viajar tinha de su
Jeitar-se a recebê-la se e quando chegasse ao destino. Condição es
t~ que. não I~ e era nada favorável, porquanto a incerteza em que 
ficava Impedia-o de revendê-la, perdendo muitas vêzes ótimos negó
cios. Para o vend'edor, de sua parte, era difícil garantir a entrega 
da coisa no lugar e tempo devidos, tantos e tão freqüentes eram os 
acidentes a que estava exposta a navegação à vela, na época (frá
gil, de pequena capacidade, insegura e morosa). Nenhuma previ
são fundada era possível sôbre o êxito das viagens, pelo que o ven
dedor não podia, sem grave risco, assegurar data certa de entrega. 
Disso advinham sérios inconvenientes para as duas partes: ao ven
dedor, interessavà reputar a venda firme e perfeita, desde a celebra
ção do contrato, mas continuava a responder pela deterioração ou 
perda da mercadoria até que chegasse ao destino além de em se 

di d . b ' ' per en o, contmuar o rigado; o comprador, quanto à tradição efe-
tiva, ficava na dependência da lealdade do vendedor. :este não só 
tinha o arbítrio da data do embarque e, abstração feita de embara
ços reais, a possibilidade de escolher o momento que lhe parecesse 
mais oportuno, inclusive especulando na alta ou na baixa. Estava 
de certo modo a seu alvédrio apressar ou retardar o embarque ou 
até ocultá-lo (se já feito), na perspectiva de alcançar melhor prêço, 
vendendo a outrem e não entregando a mercadoria ao primitivo 
comprador. Não era, aliás, improvável que o vendedor (para re
t~rdar a entrega, de acôrdo com suas conveniências ocasionais) dis
simulasse noutro carregamento de gêneros da mesma natureza, por
ventura danificado ou perdido, o que se destinaria ao comprador. 
Com semelhantes estratagemas, não era muito difícil o vendedor 
procrastinar indefinidamente, segundo seu exclusivo bem.-querer a 
execução do contrato. ' 

Ante tão acentuado conflito de interêsses, urgia achar modo 
de resolvê-lo harmônicamente. Foi o que se fêz através do instru-
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mento jurídico conhecido sob o nome de vendas marítimas ( 15) , e 
pelas quatro modalidades que pode tomar. Primeiramente, apare
ce a venda por navio designado, ou a designar dentro de certo pra
zo, forma, de resto, condizente com a navegação veleira. Nessa es
pécie, a responsabilidade do vendedor continuava inalterada. O 
comprador, no entanto, tinha a vantagem de conhecer previamente 
a embarcação transportadora, calculando, presumidamente, a data 
da chegada da mercadoria, esta já especificada, desde o seu embar
que. Nas condições em que aquele tipo de navegação se realizava, 
muito importava conhecer não só o navio, como também seu co
mandante, dados êstes que facilitavam ajuizar da maior ou menor 
presteza e segurança das viagens. Mais tarde, porém, com os bar
cos a vapor, cada vez maiores, mais velozes e mais seguros, implan
tam-se as linhas regulares, o que vai fazendo decair a forma de ven
da por navio.designado. Já o vendedor pode remeter a mercadoria 
por qualquer navio de sua escolha, sempre que êste possa levá-la ao 
destino no tempo aprazado com o comprador. 

Tanto a venda por navio designado, como a por navio a de
~.ignar, são vendas no desembarque, isto é, no pôrto do destinatá
rio, pois que aí é onde se opera a entrega efetiva. São múltiplos 
e graves os inconvenientes que apresentam: Primeiro, porque o ven
dedor permanece vinculado ao contrato, em maior ou menor exten
são, segundo a estipulação contratual tenha a coisa vendida como 
já especificada antes de sua chegada ao destino. Na hipótese in
versa e por se tratar de gênero, corre o risco de perdê-la, total ou 
parcialmente, durante o transporte. Segundo, neste último caso, 
o vendedor, além da perda da coisa, estará sujeito a repô-Ia ao 
comprador ou ressarcir-lhe as perdas e danos conseqüentes. Em re
lação ao comprador, são também apreciáveis as desvantagens des
sas duas modalidades de venda: primeiro, porque, se por acôrdo 
prévio das partes, a venda foi tida como de coisa certa em espécie, 
suporta êle os riscos e perigos da viagem, com a agravante de ser 
devedor do preço; segundo, porque nunca podendo ter certeza de 
quando entraria na posse efetiva da mercadoria, ficava sem grande 
possibilidade de revendê-la, perdendo, não raro, um mercado fa
vorável. 

Essas e muitas outras razões mais levaram os comerciantes a 
procurar novas formas, mais evoluidas, que os resguardassem dês~ 
ses transtôrnos, tão prejudi.ciais à livre e segura expansão do comér·· 
cio de ultramar. A providência era imperiosa, pois que, com a re
vitalização dêsse comércio, após a guerra franco-prussiana de 1870, 
tôda a Europa procurava novos mercados para a sua crescente in-

15) RIPERT, Droit Maritime, vol. II, n. 1.853. 
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dústria transformadora. Foi, então, mais ou menos por essa épo
ca, que surgiu a nova modalidade, que se diz venda Caf ou venda 
Cif, siglas formadas pelas palavras custo, frete e seguro (cout, lret 
.e't assurance), em francês, ou (cust, insurance and freight) na lín
gua inglêsa. 

A inserção dessa sigla, pela qual se imprime efeito espe6a_ 
ao contrato de compra e venda, significa que, no prêço global da 
coisa vendida, está abrangido o seu custo propriamente dito; neste 
ficam incluidas as despesas de carreto até o pôrto de embarque, o 
frete e o prêmio de seguro. A operação, pelo que concerne ao 
vendedor, se consuma no lugar do embarque; e, a partir dêste, a 
mercadoria viaja por conta e risco do comprador. Daqui, ser bas
tante dife-renciada das duas formas precedentes. O único traço que 
as aproxima é serem tôdas as três vendas de coisa genérica. Mas, 
quanto a êste ponto, na Caf ou Cif, a coisa apesar de inicialmente 
genérica, torna-se, ao depois, especificada e perfeitamente identifi
cada pelo conhecimento de embarque, cujas enunciações neste sen
tido servem a tal fim, precisamente nesse comércio internacional, a
través das chamadas "marcas de exportação" 06). 

Por virtude da referida cláusula Cif ou Caf, aposta ao contra
to comum de compra e venda, cria-se, para o vendedor, a obriga
ção colateral de contratar o transporte e o seguro, em nome e no 
interêsse do comprador. Êsses dois atos se concluem no pôrto de 
embarque, onde, também, e normalmente, se exaurem as recípro
cas obrigações das duas partes. Em regra, e pelo que lhes toca, fi
cam mutuamente liberadas desde então, até porque, de ordinário, 
a soma total, devida pelo comprador ao vendedor, é por êste rece
bida de estabelecimento bancário, à vista dos documentos de estilo 
(fatura comercial, certificado de qualidade ou sanidade, conheci
mento de transporte e apólice de seguro). Todos êsses documen
tos têm, no caso, uma dupla função: servem de garantia ao banco 
que antecipar o pagamento pelo comprador; servem, por outro la
do a êste último, eis que, não só lhe facilitam negociar a mercado
ria' ainda viajando ( 1 7) , como o habilitam legalmente para agir 
co~tra a seguradora ou a transportadora, segundo caiba a uma ou 
outra indenizá-lo, por dano ou perda da mercadoria. 

Paralelamente a essa terceira modalidade de venda de praça à 
praça, apareceu uma quarta, que, segundo opinam renomados tr~
tadistas, se deve à prática comercial inglêsa. A semelhança da C1f, 
forma-se pela frase inglêsa- free on bord -, que se costuma tra
duzir para o vernáculo por "franco a bordo ou posto a' bordo", e 

16) VIVANTE, Trattato di Diritto Commerciale, vol. III, n. 907. 
17) SCHEGGI, I Titoli di Tradizione dei Commercio Maritimo. 
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se exprime, igualmente, pela sigla FOB. Na conjunção destas três 
palavras, sintetisadas pela sigla, indica-se competir ao vendedor en
tregar a mercadoria a bordo do navio, que deve transportá-la ao 
ponto de destino. Diferencia-se da precedente, porque 0 preço de 
venda abarca, unicamente, o custo próprio da mercadoria e as des
pesas até o lugar de embarque, sendo de conta do comprador con
tratar o frete e o seguro, encargo êste que não faz parte do contra
to. O que aproxima a Cif da Fob é tão somente terem ambas co
mo lugar de cumprimento o em que a coisa vendida deve ser em
barcada ( 18). No ~ais, ~e distinguem radicalmente, até porque, 
e?quanto a venda Cif contmua a ser a que tem por objeto coisa a 
~Ia~ar por mar, a venda. Fob, ao revés, já de longa data, é aplicada, 
mdiferentemente, a quaisquer espécies, que hajam de ser transpor
tadas por ferrovia ou rodovia. 

Ambas essas modalidades de compra e venda sendo frutos 
e~clusivo~. da prátic? .merca;ttil, têm escassa regulam~ntação no di
reito positivo dos vanos pa.ses, embora sejam nestes conhecidas e 
largamente usadas. Isto se explica, ademais, por entender-se que 
as mesmas têm origem e vivência no tráfico mercantíl internacio
nal. Em última análise, derivam imediatamente do consenso das 
partes, pelo que, ao livre aprazimento destas fica consentida a in
serção ... das mais variadas e estranhas cláusul~s. Dai que apresen
tem, nao raro,. de ui? caso pa~a outro, sensíveis diferenças, de on
de ser quase Impo~sivel reduzi-las a esquemas rígidos. Assim, e 
tomando-as em conJUnto, enquadram-se umas no conceito genérico 
de vendia Cif, e outras no de venda Fob, isto únicamente para elen
car as diferentes figuras em dois grupos apenas. 

5 . O desenvolvimento constante e progressivo do comércio 
entre praças distantes e separadas pelo mar, fez dêste a via preferi
da para o trânsito dos bens alimentadores das trocas. Inversamen
t:, o transporte por t.erra ta~dou muito para assumir importância} 
e.Is que, seJa p~la rudimentanedade dos caminhos, seja pela preca
riedade dos meiOs de condução da carga, esta tinha de ser feita em 
escala J?Uito reduzida e .sujeita, talvez, a maiores percalços do que 
condu~da por mar. Dm serem as embarcações, com os sucessivos 
aperfeiçoamentos por que passaram, as que melhor serviram às 
crescentes exigências do comércio internacional. 

Entretanto, também essas embarcações veleiras se ressentiam 
de graves falhas, já porque mui frágeis, já porque eram morosas. 
Por outro lado, êsse mesmo comércio, durante vários séculos teve 
por objeto uns poucos artigos de procura não essencial ( espec'iarias 

18) CARO, Tratado de las Ventas Maritimas, vol. II, ns. 974 e 976. 
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e objetos de luxo) . Para negociá-los, pois, o vendedor tinha de ir 
ao encontro do comprador, facilitando ao máximo a operação. Es
ta recaia sôbre coisa só genericamente determinada e a ser entre
gue no lugar em que estava o comprador. Conseqüentemente, to
dos os riscos e perigos que afetassem a coisa, até sua chegada ao 
pôrto do destino, ficavam a cargo exclusivo do vendedor. Esta si
tuação só se modificaria muito mais tarde, quando a navegação re
gular a vapor veio não somente possibilitar maior volume físico de 
carga, senão também oferecer maior presteza e segurança na con
dução desta. 

Paralelamente, o surto do industrialismo começou a precisar, 
cada vez mais, de matérias primas, a serem importadas de ultra
mar, ao mesmo passo que necessitava conquistar novos mercados, 
onde colocar sua crescente e diversificada produção fabril. De sua 
parte, uma sociedade em civilização ascendente aumentava, quanti. 
tativa e qualitativamente, seu consumo, exigindo, cada dia, maiores 
e mais diversificadas utilidades. Crescia, pois, a lista de bens dese
jáveis, tanto num sentido como noutro, dos dois extremos geográ
ficos do escambo de praça à praça. Todavia, as particularidades 
dêste não se compadeciam· muito bem com as regras clássicas do 
contrato de compra e venda. Urgia, portanto, adequá-lo à nova 
realidade fática. A êste resultado se chegou através de cláusulas 
adjetas àquele contrato, por via das quais se procurava atender às 
variadas hipóteses ocorrentes. Isto se deve, uma vez mais, ao es
pírito criador dos homens afeitos à mercancia, dotados quase sem
pre de atilada percepção, para os problemas que lhes dizem. respei~ 
to. Mercê de tal arranjo, lograram harmonizar as regras fundamen
tais do contrato de compra e venda com as novas exigências dêsse 
comércio. Nas suas sucessivas e diferente fases, predominou a 
compra e venda de coisa só genericamente determinada e a entre
gar ao destinatário. Todos os riscos e perigos da viagem eram su
portados exclusivamente pelo vendedor, que ficava ainda sujeito à 
reparação de perdas e danos, pela não entrega ( 19) . 

Essa conseqüência tinha explicação, como esclareceu RAMEL
LA (20), no fato de tratar-se de venda de genus, pelo que a obri
gação do vendedor se não pode dizer satisfeita senão após efetiva 
entrega da coisa ao respectivo comprador. Sôbre serem conseqüên
cias assaz danosas para uma das partes, são, por outro lado, des
vantajosas para ambas. Pois o comprador corre a álea da viagem, 
de cujo êxito depende, além de ficar exposto às possíveis manobras 

19) LEON - CAEN et RENAULT, Traité du Droit Cornrnerciale, vol. 
III, n. 178. 
20) La Vendita nel Moderno Diritto, vol. II, n. 278. 
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do vendedor. Isso tudo, e também o fato do intercâmbio expandir
se cada vez mais, fêz sentida a conveniência de formas contratuais, 
que melhor e com maior precisão definissem os direitos e obriga
ções das duas partes. Foi nessa altura, e com êsse declarado escô
po, que surgiram aquelas duas modalidade - venda Cif e venda 
Fob -, que viriam aborver, como de feito absorveram quase com
pletamente as formas anteriores, isto é, venda por navio designado 
e venda sôbre embarque. 

Debaixo dessas siglas - Cif e F oh -, sob as quais são mun
dialmente conhecidas, têm-se espécies de compra e venda pura e 
simples, que operam a tradição da coisa no local do seu embarque. 
A cláusula Cif, pelo ent·endimento comum, significa que a fatura co
mercial, na soma enunciada, engloba o preço da mercadoria, as 
despesas de frete e o prêmio de seguro, formancib êstes três elemen
tos o valor total da operação. A cláusula Fob, por seu turno, con
signa simplesmente 0 preço da mercadoria, posta a bordo ou no cos
tado do navio, compreendendo além do custo real dela, tão só as 
eventuais despesas de carreto até o pôrto de embarque. São espé
cies do grupo maior das vendas de praça à praça, que receberam, 
porém, o nome de vendas marítimas. :f':ste apelido lhes vem pelo fa
to de versarem sôbre coisas que devem ser transportadas por mar. 
Por causa, então, dos riscos e perigos a que ficam expostas durante 
a viagem, de cujos efeitos os contraentes querem subtrair-se, inven
taram-se aquelas cláusulas. Com isso, as obrigações derivadas do 
contrato de compra e venda recebem aqui alguns desvios ou tempe
ramentos, para coadunarem-se com as peculiaridades ocorrentes. 
No fundo, entretanto, tudo se reconduz à categoria padrão - a com. 
pra e venda tradicional -, de que as p'seudas figuras, tiram o seu 
fundamento. Aliás, o transporte por via marítima entra, no caso, 
como simples meio de execução do contrato (21). Não tem, por 
conseguinte, o poder mirífico de criar ex novo uma categoria essen
cialmente distinta, que, por inteiramente dominada pelas normas do 
direito da navegação, só assim, por tal motivo, se ajustaria correta
mente à qualificação - marítima -. Salta aos olhos, pois, a imp
priedade desta adjetivação, uma vez que, sendo o transporte mero 
acessório, simples adição incidental, é demasia fazê-lo absorver o 
contrato principal, infringindo conhecida regra de técnica jurídica. 
Por tudo isso, concluímos por admitir que a suposta venda maríti
ma outra coisa não é que a compra e venda clássica, realizada en
tre praças diversas em que, por esta circunstância, a mercadoria tem 

21) BONNECASE, Traité de Droit Maritime, n. 33; ASCARELLI, Pa
norama do Direito Comercial, pgs. 86 e 87; W ALDEMAR FERREIRA, 
Instituições de Direito Comercial, ed. 1945, vol. III, pág. 18; HUGO SI
MAS, Direito Marítimo Brasileiro, n. 117. 
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de viaJar. E, dado dever viajar pela via marítima, ficando expos
ta aos riscos e perigos do transporte, adotam-se, para êste efeito, 
cláusulas especiais. Tudo gira, porém, em tôrno do contrato pa
drão de compra e venda, a que se reconduz a inculcada venda ma
rítima. É, enfim, nesse contrato, na ínsita consensualidade dêle, 
que os interessados vão encontrar apoio para tais avenças, destina
das ao limitado escôpo de acomodar aquêle contrato às particula
ridades da venda à distância. 

6 . Em face dessas considerações e muitas outras mais, que 
poderíat11os aduzir, afigura-se-nos um tanto imprópria a denomina~ 
ção dada a tais vendas, embora saibamos que foi lançada e é vulga
rizada por numerosa e abalizada corrente doutrinária. Não igno
ramos, igualmente, que a denominação fez carreira e se tornou cor
rentía entre os práticos, aos quais, de resto, se credita o arranjo con
tratual, que os teóricos alçaram à categoria àutônoma, dentro doam. 
plo quadro dos negócios jurídicos. Apesar disso, recusamo-nos a 
aceitá-la, porque a justificativa que se dá nos parece insatisfatória. 
Não atinamos no que o direito da navegação deva reger a matéria 
em virtude de não concorrerem nesta, senão escassamente, aqueles 
elementos que constituem suporte fático do direito marítimo e jus
tificam, portanto, a sua autonomia científica. Mesmo aceitando-se 
que êsse direito regula não só o transporte comercial de merca
dorias, mas tôdas as operações que o comércio por mar ccasiona 
- conforme sustentam RIPERT e outros (22); mesmo assim a
chamos difícil que caiba bem à venda de mercadorias por viajar a 
expressão venda marítima. 

Reconhecendo embora que o vasto complexo de elementos, 
que caracteriza o apregoado "particularismo" do direiio marítimo, 
tem suficiente amplitude para abarcar a espécie em estudo; embora 
reconheçamos isso, mesmo assim não aceitamos a inclusão dela no 
plano dêsse direito. Temos para nós que só a natureza íntima da 
coisa pode justificar a sua sujeição à determinada dis<>iplina, aten
dendo-se, qua:ntum satis, à especialidade de seu objeto. Só assim, 
nestas precisas condições, é lícito colocá-la sob o âmbito dêste ou 
daquele ramo de direito. E mais, só quando, numa dada realidade 
social, confluam todos os pressupostos integrantes de uma categoria 
jurídica acabada, só então, ter-se-á uma nova figura, a reclamar o seu 
regramento peculiar. Nada disso se passa com as cognominadas ven
das marítimas, eis que, no fundo, não diferem minimamente~ da
quelas vendas comuns, que se concluem entre praças diversas, ten-

22) Droit Maritime, vol. II, n. 1.583, PIPIA, Trattato di Diritto Maritti· 
mo, 2~ ed. vol. I, n. 1. 
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do por objeto mercadorias a serem enviadas (por via marítima ou 
terrestre) ao comprador. Nessa classe de vendas, o transporte en
tra em jôgo e é, por vêzes, adicionado ao contrato principal, como 
pacto adjecto. Também aqui, há possibilidade de riscos e perigos, 
maiores ou menores, cujas conseqüências danosas podem alcançar 
um e outro dos figurantes. O fato dêstes regularem diferentemente 
sôbre como e qual dêles suportará tais eventos, êste fato não é de 
si só bastante para fazer de semelhante cláusula adicional uma ca
tegoria distinta. 

Tão pouco, os maiores perigos e riscos, a que, no passado, es
tava exposto o transporte por água, e, ainda, talvez o esteja em nos
sos dias, nem tais prováveis ocorrências justificam o nome dado a 
essas operações. A verdade verdadeira é que, com os sucessivos 
e constantes progressos que a navegação tem feito, já agora, graças 
à sua sempre maior rapidez e segurança, quase infundados se tor
nam os receios, que foram a causa de tais avenças. A evolução ex
perimentada pela indústria naval, cujo espantoso progresso técnico 
e econômico continua em marcha, foi tomando, senão desnecessá
rias ao menos mais singelas e seguras, as medidas cautelares d'os 
dir~itos de ambos os contraentes. O conflito de interêsse dêstes, ca
da qual a seu modo, procurando assegurar-se contra aquelas even
tualidades, encontrou meio de harmonizar-se dentro dos princípios 
ministrados pelo direito privado terrestre. 

Ora, se no plano dêste direito as partes encontram plena e com
pleta resposta para suas peculiares exigências; se no quadro de suas 
instituições há lugar adequado para aquilo que se convencionou 
chamar venda marítima, por que subtraí-lo ao seu império? A co
locação do assunto sob o domínio do direito marítimo teria cabida, 
se êste assunto, por sua própria essência e natureza, pertencesse 
àquela gama de fatos e atos que forma o objeto típico dêsse me~
mo direito. Isto, no entanto, após cumpridamente apurado e ven
ficado, para, somente então, dar-se por justificada a qualificação. 

A tal respeito, sérias e fundadas dúvidas nos assaltam, em que 
pesem o saber e a autoridade dos partidários da teoria adversa. 
E a razão de nossa divergência está em que, relativamente à cha
mada venda marítima, só mui pouco há daquele conjunto de fatô
res que, na formação histórica e científica do direito marítimo, con
correram para imprimir-lhe característica especial. Como arguta e 
doutamente ensinam os versados ( 23) , um complexo de fatôres e
conômicos, sociais e técnicos, surgidos no decurso de longa evolu
ção, e que, ao mesmo tempo, apresentavam características pecu-

23) SCIALOJA, Sistema dei Derecho de la Navegación, n. 2; FARI~A, 
Derecho Comercial Maritimo, vol. I, pg. 21. 
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liares, sem imediata correspondência com os que serviram à forma. 
ção do direito terrestre, impôs a criação do direito marítimo. Foi, 
portanto, a especificidade da matéria que levou à bipartição do di
reito comercial, em dois ramos à parte. Cada qual tendo, porém, 
o seu núcleo privativo, que se compõe de instituições típicas ,atinen
tes às três ordens da divisão clássica, a saber: pessoas, co·isas e obri
gações. 

Consoante êsse critério lógico, que é, de resto, aplicado pelos 
que afirmam a autonomia científica do direito marítimo. a êste com
petiria ditar as regras disciplinadoras daquelas três ordens d'e ins
tituições, em tudo quanto fôsse pertinente à navegação. De tal jei
to, ficariam situados no plano obrigacional todos os negócios jurí
dicos, gerados no ou para o tráfico marítimo. Seriam únicamente 
fatos jurídicos da órbita do direito marítimo, tão só e exclusivamen. 
te, aauêles que emanam da indústria da navegação e nela ou por 
ela vivem. Ora, se tais condições inexistem na inculcada venda ma. 
rítima, esta refoge completamente ao seu regramento. 

Na realidade, o de que se cuida é, simplesmente, de intercâm
bio de praça à praça, no qual o transporte por mar entra apenas 
como meio executório instrumental. Para fazer chegar a mercado
ria ao destino, o vendedor serve-se dêsse meio, que tanto pode ser 
o navio, como qualquer outro veículo (caminhão, ferrovia ou aéro. 
nave), segundo a natureza da via, por que se fará o trânsito. Faça
se, por mar, por terra ou pelo ar, o transporte é sempre, conceituai 
e estruturalmente, o mesmo; a mesma é a função que desempenha 
no contrato de compra dessa espécie. As obrigações fundamentais 
dos participantes seriam sempre as mesmas. A posição normal dê
les, quanto aos riscos e perigos do transporte, seria em todos os casos 
idêntica, uniformemente definida pelo direito regulador do contra
to, que é direito privado comum .. 

Fica patente que, em tôdas as hipóteses figuradas, o transporte 
representa simples meio executório da expedição, com que se faz a 
coisa chegar ao poder do adquirente. De onde poder-se-ia dizer 
até, quiçá sem incorrer em maior êrro, que essa providência comple
mentar não chega a ser, se olhada em relação ao vendedor, um ge
nuíno negócio jurídico, sendo antes, e pelo contrário, mero fa1to. E 
isto porque o embarcador verdadeiro é o comprador, a cujo nome 
e por conta do qual o transporte é contratado com a emprêsa con
dutora. 

Aliás, insuspeitamente e com a máxima autoridade, discorre 
RIPERT (24): "O estudo das vend'as marítimas não entra senão 
parcialmente no direito marítimo. Tais contratos obedecem às re-

24) Droit Maritime, vol. II, ns.1.853 e 1.855. 
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gras gerais que governam as vendas a entregar e engendram entre 
as partes relações regidas pelos princípios do direito civil e do di
reito comercial, notadamente quanto à obrigação do vendedor de 
entregar as mercadorias conforme ao contrato e à obrigação do 
comprador de pagar o preço. O transporte das mercadorias é sim
plesmente o meio de executar a obrigação de entregar, qu~ está a 
cargo do expedidor devedor. A esta obrigação é preciso aplicar as 
regra do direito civil ou do direito comercial". Se tudc isso é ver
dade incontestável, como assevera aquele insigne jurisconsulto, com 
os aplausos de mais outros, de igual estatura intelectual (25), co
mo, então, apelar para o direito da navegação, para fazer dêste a 
sedes materiae ? O simples fato, meramente acidental, de fazer-se 
o transporte por mar e não por terra, terá fôrça bastante para justi
ficar a denominação? Que esta tenha sido criada e divulgada pelos 
mercadores, compreende-se fàcilmente, já que não se lhes pode exi
gir nenhum rigor terminológico. Explica-se que os negociantes, à 
míngua de melhor expressão, tenham assim batizado a compra e 
venda, aditada de cláusulas especiais, reguladoras dos direitos e o. 
brigações dos contraentes. Vista por êsse prisma, a nominação 
até que é engenhosa, e faz honra aos seus inventores, quando mais 
não seja, pelo mérito de traduzir de modo prático e abreviad'amente 
o conjunto daquelas cláusulas. 

Nesse sentido e sob êsse aspecto, é aceitável, como indicativa 
da compra e venda comum, tendo por objeto mercadoria a ser ex
pedida e que, pela consideração do transporte, na perspectiva dos 
riscos a que a coisa fica exposta, são adotadas cláusulas especiais. 
Com êsse entendimento, a espécie em estudo não é senão um caso 
a mais, dentre tantos outros, com que a fertilidade dos usos e costu
mes comerciais tem contribuído para a expansão do direito mercantil. 
No fundo, porém, tudo se reconduz ao contrato padrão de compra 
e venda> a que está indissoluvelmente ligada a pretensa venda ma
rítima. A única singularidade que apresenta consiste na inserção, 
naqueíe contrato, de certas cláusulas, de sorte a acomodá-lo a tais 
ou quais circunstâncias particulares, em função, concretamente, dos 
recíprocos interêsses das partes. Mas, mesmo sob êste limitado al
cance, é sempre ao direito terrestre (civil ou comercial), que se há
de buscar arrimo para tais avenças, e não no direito marítimo. Na. 
quêle e não neste estão definidas as obrigações dos Hgurantes; e, 

25) GAUBERT, Des Ventes Maritimes, ns. 264 e 265; WINKELMOLEN, 
Les Príncipes de la Vente Cif, n. 1; MORELLES, La Venta Cif. n. 3; 
BELLOT, Traité Théorique et Pratique de la Vente Caf, ns. 6 e 11; CA
RO, Obr. cit. n. 937; MENÉNDEZ, Obr. n.17. 
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nos limit~s por êle consentidos, êstes podem regular de maneira tô
da especial as suas mútuas obrigações (26). 

A 7. O grande comércio, sobretudo o comércio internacional 
se fez pref~rentemente pelo mar, não só pelas naturais dificuldade~ 
das cot?umcações terrestres, senão também pela rudimentariedade 
dos ~ei?s I?-ela~ empregados (27). Senão, porém, necessário ven
cer . distan~I~s Imensas, que separavam as várias regiões entre as 
qums ~ .trafico se desenvolvia, foi mister criar e utilizar o transpor
te man!Imo (28). ~o confronto .com todos os outros meios, já nas 
suas Of!gens e .nos seculos postenores, se revelou o mais expedito 
e o mais capacitado para a condução de volume cada vez maior de 
cargB:. Esta foi também crescendo, na medid'a em que mais se ex
:P!ln~Iam as troca~, ~ue, durante muito tempo, se resumiam, como 
Ja fm lem~ra.do pagmas .... atrás, a uns poucos artigos de luxo e algu
mas. espectanas. Por na? serem bens de consumo obrigatório, eram 
de ht?Itada. demanda, somente interessando às classes abastadas. 
~m VIsta disso, ? vend'e~~r tinha de etimular a demanda, propor
Cionando as mamres facilidades ao comprador, indo diretamente 
ao seu encontro, no mercado consumidor. 

Para a consecução dêsse desiderato, o favorecido de certo modo 
atendeu a natureza das coisas constituintes de seu ~omércio: eram' 
geralmente, de pequeno volume físico e diminuto pêso exprimindo' 
todavia, valor pecuni?rio elevado (29). Por outro l;do, a grand~ 
margem de lucro deixada ao mercador dava suficiente cobertura 
para event~ai! prejuízos, decorrentes dos azares d'o transporte por 
mar. Podta ele, por conseguinte, tomá-los inteiramente a seu car
go. A distância, de onde provinham as mercadorias, não contava 

26~ O caráter eminentemente dispositivo que revestem os preceitos le
gais qu~ regem a co~pr~ e ven~:Ja possibilita essas avenças, que expres
sam, afmal, mera aphcaçao particular da autonomia de vontade dos con
traentes. Isso der~va, a~iás, da p_redo~inante consensualidade daquele 
~ontr ... ato, que enseja assim as mais vanadas combinações. ao sabor do 
mteresse dos figurantes. · 
27) Outrora - lembrou BOCCARDO - «outrora o homem não sabia co
m~ ve~cer as d~stâncias senão a pé; encontrou poderoso auxílio com os 
ammais domesticados.. A necessi.dade do transporte, quando foi satisfei
ta. pel? cavalo domesticado, o fOI em proporção muito maior da que ha
via Sido, enq?anto o homem se viu obrigado a ser ao mesmo tempo 
motor e a c«;nsa tr~nsportada... Depois se inteirou que havia na Na
tu~eza energias maiOres, fôrças mais incansáveis que as do cavalo do 
bOI e do camelo ... » (Historia del Comercio, pag. 400). ' 
28) PIPIA,Diritto Marittimo, vol. I, introd. n. XIII. 
29) BONFANTE, Obr. cit. vol. I, pág. 9; DAY Obr. cit vol I ns 88 
e segts. ' · · , · 
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no caso, pois a venda delas se fazia entre presentes e à vista da pró
pria coisa vendida. A operação se concluía, assim, sem o mais mí. 
nimo interregno de tempo, isto é, instantâneamente, como se dá nos 
dias de hoje no comércio a retalho, principalmente. lnexistia, por
tanto, qualquer problema relacionado com os riscos e perigos do 
transporte, já que a deterioração ou perda da coisa ua suportada 
inteiramente pelo vendedor. Também o comprador, por seu turno, 
ficava, quanto ao recebimento da coisa, na dependência das natu
rais incertezas, que cercavam a navegação dêsses tempos. Dai que, 
somente muito tarde, mercê do progresso dos meios de comunica
ção epistolar e telegráfica, se tornou possível a compra e venda de 
praça à praça, tendo, ademais, por objeto coisa indicada generica
mente e a ser expedida pelo vendedor. 

No dizer de BELLOT (30), era natural que, numa época em 
que os países de ultramar somente podiam oferecer à Europa, vi
vendo em economia fechada, alguns produtos de luxo, correspon
desse uma forma de venda na qual a fortuna do mar ficasse a cargo 
do vendedor .. ~ste vem propôr à Europa produtos de que ela não tem 
nenhuma necessidade urgente. O comprador os aceitará, se esti
ver seguro de encontrar vantagem no contrato e, em conseqüência, 
não tomar parte nos riscos da aventura marítima. Esta, realizável, 
então, por veleiros frágeis e morosos, não oferecia a menor segu
rança de chegar a bom têrmo. Certamente, mais tarde, com 0 a
parecimento e aperfeiçoamento das embarcações a vapor; com a 
criação e difusão de linhas regulares de navegação; com o progres
so econômico e social; com tudo isso conjugado cresceu em volu
me e valor êsse comércio ultramarino. A Europa e algumas na
ções da América tomaram-se, concomitantemente, exportadoras e 
importadoras. As compras e vendas entre praças diversas expan
diram-se enormemente; e, nelas, foram cada vez mais diversificadas 
e numerosas as mercadorias, que deviam ser expedidas de um lu
gar para outro. Embora já bastante melhoradas as condições do 
tráfico marítimo, ainda assim, o vendedor e o comprador, cada um 
por seu lado, procuravam prevenir-se contra os riscos. 

Sucede que, estando no interêsse de um que a operação seja 
desde logo definitiva e irretratável; e, se possível, lhe permita em
bolsar o preço de contado, ao outro muito convém ter pronta dis
ponibilidade da coisa, de molde a poder revendê-la, mesmo ainda 
viajando A conciliação dêsse jôgo de interêsses vai alcançar-se a
través das várias formas de venda à distância ( n. 4 retro) , tôdas 
se reconduzindo, no entanto, à unidade substancial do contrato pa
drão, a desp·eito de encerrarem prestações acessorias de conteúdo 

30) Obr. cit. n. 1. 
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diferente não raro deduzidas de outros contratos nominados. (31). 
A essa classificação não fogem nem mesmo as duas modalidades, 
surgidas muito depois, - venda Cif e venda F oh -, eis que as pres
tações acessórias que encerram (carreto, frete e seguro) cabem per
feitamente na amplitude da compra e venda comum, sempre, é ób
vio, como adições convencionais. De resto, e pelo que toca ao 
transporte, êste é elemento material de execução da venda de pra
ça à praça. Daí a importância que assume na venda Cif, a que, 
como um plus, se inclui o seguro, para cobertura dos riscos de via
gem. O fato de deferir-se ao vendedor o encargo de contratar o 
transporte e o seguro pode, quando muito, significar simples acrés
cimo de suas obrigações primordiais, mas não chega a alterá-las 
substancialmente, a ponto de dar vida a uma nova e diferente ca
tegoria contratual (32). Por conseguinte, não seria inexato alinhar 
tôdas as formas conceituadas de vendas marítimas no amplo qua
dro das vendas de praça à praça. E, com esta visão, tratá-lasco
mo meras subespécies da compra e venda comercial de direito ter
restre. 

Aliás, a maioria das obras especializadas sôbre o instituto da 
compra e venda de direitocomum assim encaram o problema. Fa
zem-no, como natural e lógica desenvoltura do tema principal, que 
tem aquele contrato como básico e predominante. Em tôrn0 dêle 
gravitam como dependentes tôdas as formas que, atendendo cir
cunstâncias particulares, se conhecem com diferentes qualificativos. 
·~sse critério se nos antolha fundado e plenamente justificado. Sô
bre ser mais racional, é, também, mais conforme ao princípio da 
economia, a que a técnica não pode ser estranha, que recomenda 
não fragmentar desnecessàriamente os institutos de sentido e alcan
ce inequívocos. 

8. ~ inegável que, em se tratando de "compra e venda de 
mercadorias viajantes", como a denomina CUNHA GONÇAL
VES (33), o transporte assuma especial relevância, seja como sim
ples meio material de execução do contrato, seja pelo que possa in
fluir nas obrigações dos contraentes. A vista disso, compreenden
do-se co~n facilidade por que a praxe comercial concebeu cláusulas 
especiais que, apostas à compra e venda tradicional, lhe imprimi-

31) MENÉNDEZ, Obr. cit. n. 17. 
32) Essas prestações, por estarem subordinadas ao fim principal, são 
por êste ~bsorvidas; não têm fôrça para alterar-lhe a natureza, que se 
conserva mtocada. Trata-se, conforme ensina ENNECERUS, de «con
tratos típicos com prestações subordinadas de outra espécie sendo êrro 
falar neste caso de contratos mistos». ' 
33) Da Compra e Venda, n. 81. 
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ram, em certas hipóteses, feições algo singulares. O transporte tem 
aqui papel de relêvo, dado que tanto pode estar ligado ao contra
to, como prestação subordinada de uma das partes, quanto pode 
ser apenas mero fato material, sem maior relevância. Nesta segun
da hipótese, ainda assim, pode dar lugar a eventos danosos, que 
irão afetar um ou outro dos contratantes. Foram essas, sem dúvi
da, as razões das preditas cláusulas, inspiradas na necessidade de 
harmonizar as normas rígidas do contrato de compra e venda clás
sico com as novas exigências da vida comercial. Daí a origem e 
caráter nitidamente costumeiros delas, cujas transformações têm o
bedecido às mesmas injunções, apresentando-se com várias tonali
dades, segundo reclamem as sempre renovadas imposições do trá
fico mercantil. V rdidas à margem do direito positivo vigente em 
cada país, tais vendas não podiam figurar esquemàticamente no 
quadro genérico e abstrato, em que os diferentes sistemas colocam 
a compra e venda tradicional. Nem era de exigir-se que uma ins
tituição como a compra e venda, que remonta às fontes romanas e 
até hoje conserva as mesmas linhas, entrevisse uma nova, futura 
e diferente realidade, para lhe dar regulamentação explícita. 

~ natural que, tangidos por aquela aspiração de segurança, 
que só o direito pode dar, os interessados engendrassem as várias 
formas de venda de praça à praça, de onde, após sucessivos aper
feiçoamentos, se fixaram com maior atenção nas que receberam o 
nome de vendas marítimas. Mas, qualquer que seja a modalidade 
que revistam, tôdas tiveram a mesma inspiração e a mesma gênese. 
O fim a que estão preordenadas, de maneira mais ou menos clara, 
é definir os efeitos danosos que possam afetar a coisa vendida, du
rante o transporte, em face das obrigações derivadas do contrato 
de compra e venda. Por certo que a viagem por mar, sobretudo em 
longas distâncias, ofereceu e ainda oferece maiores probabilidades 
de eventos danosos, isto mais no passado, que nos dias atuais. En
tretanto, presentemente, isto é, já nas últimas década5, a situação 
é bem diferente. O surpreendente progresso a que atingiu a nave
gação mercante, hoje dotada de tais aperfeiçoamentos técnicos, 
que chega até, em alguns casos, dispensar boa parte da tripulação, 
minimizou grandemente aquele risco. Por outro lado, as diretrizes 
técnico-econômicas, sob que se implantaram e estão a executar-se 
os vários sistemas de transportes, cada vez mais os unifica em re
gularidade e eficiência. Daí que já não haja substancial diferença, 
do ponto de vista da condução de mercadorias, entre os vários 
meios. A constatação dêsse fato, temo-lo na prática, que vem sen
do generalizada, de emprêgo das aludidas cláusulas F oh e Cif ( es
ta, porém, com menos freqüência) em contratos, que têm por ob
jeto mercadorias a serem transportadas por outras vias. 
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Não custa, pois, a crer que a mesma evolução que levou à di
ferenciação sucessiva das diversas formas de vendas, essa mesma 
evolução, operada, agora, nos diferentes meios de transportes, aca
be por fazer desaparecer a aparente legitimidade do colorido -
marítimo -, dado às vendas em causa. Aliás, se é o fato mate
rial do deslocamento da coisa da posse do vendedor para a do com
prador; se é êste fato, em última análise, que motivou as várias for
mas de vendas de praça à praça. Em suma, se o transporte é o 
fulcro da questão, o seu progressivo aperfeiçoamento não pode, no 
caso, ser descurado. Assim, impende considerar que êsse meio de 
comunicação tende, cada dia mais, a fazer-se com maior velocida
de e maior segurança, qualquer que seja o veículo nele emprega
do. Dessa quase identidade de presteza e perfeição? resulta esta
rem grandemente atenuados, senão em máxima parte afastados, a
queles temores que outrora justificaram a adoção daquelas cláusu
las, nas vendas de mercadorias a serem remetidas por via maríti
ma. Nenhuma razão lógica, com efeito, obsta a que, utilizando-se 
o rico material que a prática mercantil produziu e a doutrina, propi
ciada pela jurisprudência, desenvolveu sob o plano teórico, que com 
êsse precioso material se reelaborem os conceitos. Dentro desta 
perspectiva, e sempre levando em conta as prestações acessórias, 
relativas às despesas de carreto, frete e prêmio de seguro, aglutina
das no contrato básico de compra e venda, poder-se-á construir a 
teoria geral. Nesta se compreenderão tôdas aquelas vendas de mer
cadorias a viajar, contempladas aqui pelas relações obrigacionais, 
que o fato do transporte (marítimo, terrestre e aéreo) venha produ
zir, a respeito de um e outro dos contraentes. 

~sse tratamento unitário é perfeitamente possível e já tem si
do, aliás, aventado por escritores de grande nomeada (34). Com
padece adequadamente com a evolução do comércio entre praças 
diversas, prestando-se muito bem para reunir tôdas as suas opera
ções sob um denominador comum. Dessarte, e como um capítulo 
à parte, no título geral da compra e venda, assentariam as sub-espé
cies, nas quais o transporte assume especial relevância para os fi
gurantes. Fortes e poderosas razões estão a sugerir essa solução, 
preconizada por eminentes autoridades na matéria, como deixam 
ver estas argutas considerações, ex pendidas por MEN~NDEZ (35) : 

34) MENÉNDEZ, Obr. cit. pág. 2; MORELLES, Obr. cit. n. 11; DE PA
GE,Traité Elémentaire de Droit Civil Belge, vol. IV, n. 285; HEENEN, 
Vente et Commerce Maritime, pág. 7. 
35) La Venta Cif, pág. 3 e nota; LIMPENS, La Vente en Droit Belge, 
n. 1.547; HUGO SIMAS, Direito Marítimo Brasileiro, n. 117; CUNHA 
GONÇALVES, Da Compra e Venda, pág. 244; RIPERT, Droit Maritime, 
vol. II, n. 1.853; BONNECASE, Droit Commercial Maritime, n. 732; AS
CARELLI, Panorama do Direito Comercial, pgs. 86 e 87; WALDEMAR 
FERREIRA, Instituições de Direito Comercial, vol. III, pgs. 18 e 19. 
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"Parece conveniente agrupar o estudo especial das distintas classes 
de vendas com transporte debaixo de uma teoria geral das vendas 
de praça à praça, pois que assim permite contemplar mais adequa
damente a problemática comum a tôdas elas". 

Disso adviriam vantagens apreciáveis. Por um lado, se aban
donaria a impropriedade terminológica, com que são essas vendas 
rotuladas. Por outro lado, ganharia a ciência jurídica, enriquecida 
com uma teoria mais consentânea e mais lógica. Por último os 
sistemas legislativos dos diferentes países tornavam direito int~rno, 
aquilo que ainda jaz, em máxima parte, na forma de costume in
ternacional. Retomariam, ao cabo, ao quadro do direito comer
cial terrestre aquelas subespécies de compra e venda dêle arbitra
riamente afastadas. Sob o ângulo da técnica jurídica: por-se-ia fim 
ao artificialismo, que traduz o falso nome aposto àquelas opera
ções, apesar dêste haver recebido a sagração dos doutos. Que ês
se nome fôsse criado pelos práticos e continue no seu linguajar é 
explicável; mas que o tenham recebido com tanto afago os mest~es 
conspícuos, é coisa de causar admiração!.. . Avulta a estranhe
sa, porque, contrastando com tão fácil legitimação adotiva, por par
te dos sábios, as convenções internacionais e quase todos os siste
mas legislativos limitam-se a fixar o alcance das cláusulas Cif e Fob, 
nas diferentes modalidades possíveis. Abstêm-se, prudentemente, 
de 'lvançar qualquer palavra, que possa significar compromjsso com. 
a denominação em voga (36). Neste sentido, é bem impressiva 
orientação seguida pelo Código Civil italiano, de 1942, que arrolou 
as várias modalidades sob a qualificação genérica de venda com 
expedição, em cujo conceito entram tôdas as que estejam vinculadas 
ao transporte, qualquer que seja êste. 

9. É por demais sabido ter o comércio surgido, a princípio, 
e assim se conservado por tempo que se não pode precisar, como 
um processo rudimentar de trocas entre povos diferentes, tendo, por
tanto, feição que poderíamos dizer internacional. Somente muito' 
mais tarde, tornou-se interiorano, o que se explica por vários moti
vos, notadamente pelas naturais dificuldades do tráfico terrestre. 
Em razão disso, os lagos, rios e mares converteram-se prontamente 
em vias de trânsito preferidas, que, entretanto, para serem percor
ridas, exigiam grande audácia e não menor engenho. Audácia no 
afrontar perigos e obstáculos imensos; engenho, no conceber e a'per
feiçoar, sucessivamente, os veículos com que correr essa aventura. 
Eis como, em palavras singelas, nasceram a técnica e arte da nave-

36) GIANNINI, Le Convenzioni Internazionali di Diritto Maritimo· RU-
BINO, La Compravendita. ' 
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gação, que se põem a serviço do homem, impulsionado pela atra
ção que tem o desconhecido, e movido, também, pelo escôpo de 
ganho. Essa dupla motivação teria permanecido em estado pura
mente abstrato, não fôsse apoiada, como foi, pelos meios materiais 
adequados. Para tanto, puseram-se em prática empreendimentos 
importantes: implantou-se a construção naval; fêz-se o recrutamen
to ~preparo do pessoal que haveria de dirigir as embarcações; con
clmram-se variadas operações creditícias, para financiar os empre
endimentos marítimos; celebraram-se inúmeros e diversificados ne
gócios auxiliares, em íntima conexão com os precedentes, os chama
dos atos de comércio por conexão ou dependência, na mais ampla 
acepção. Tudo isso veio a formar uma massa homogênea de ma
matérias que não tinham a mais mínima correspondência nas ati
vidad'es econômicas desenvolvidas em terra. 

Todavia, não foi apenas a diversidade intrínseca de fatos e 
atos pertinentes ao comércio marítimo, que provocou a bipartição 
do direito comercial, em direito comercial terrestre e direito comer
ei~! marí~im.o. Foi, igual~ ente, a localização geográfica do pró
p.no comercio, onde predommou por largo tempo o tráfico interna
cional, quas~ que sem nenhum liame com o comércio terrestre (37), 
o que, por Igual, contribuiu para o apregoado caráter internacio
nalista do d~reito da navegação ( 38). Assim, enquanto um dos 
ramos da ahvidade medianeira foi predominantemente local ou re
g!o_?al, o outro. foi marc~damente internacional, ou, com mais pre
cisao, ultramarmo. Apmado na navegação, fêz-se entre regiões di
ferentes e bem distanciadas, ensejando as diversas formas de com
pra e venda já mencionadas. A pressão de interêsses econômicos 
~stimulou decisivamente o surgimento de normas diretoras especí
ficas, para aquelas multifárias relações, nascidas entre pessoas e des
tas para com as coisas. Tais relações surgiram como natural con
seqüência da tipicidade dos fatos e atos, que as provocaram. De iní
cio, as preditas normas diretoras tiveram cunho nitidamente con
suetudinário, guardadas oralmente, vindo depois converter-se em 
repositórios escritos, para, já numa fase mais evoluída estabelecer 

,., . , . ' noçoes e pnncipiOs. 
.o. re.gramento jurídico de semelhante matéria impôs a criação 

da ?Is:I~lm~, que tomou o nome de direito marítimo, cujo campo 
de mcidenc1a se procurou determinar. Neste sentido mais uma 
vez, foi a saf!acidade dos jurisconsultos romanos que de~ a solução. 
Segundo registra HUVELIN (39), a três ordens de fatos e rela
ções foi estendido o domínio do direito marítimo: }? ) o navio, co-

37) RIPERT, Obr. cit. vol. I, n .. 52. 
38) ESCARRA, Droit Commercial, vol. II, n. 4. 
39) Droit Commercial Romain, pág. 87. 
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mo meio pelo qual se possibilita o transporte por mar; 2~) todos 
os atos jurídicos para aprêsto e equipamento das embarcações; 3~) 
as responsabilidades contratuais e extracontratuais, emergentes d'a 
navegação ( 40). Na primeira, cabe tudo que diz com o navio, 
desde a sua construção até os mais atos jurídicos que o têm por ob
jeto específico. No segundo grupo, entram o ajuste da tripulação, 
os diferentes contratos concluídos para aprestar, equipar, fretar e a
fretar o navio. No terceiro e último, se incluí aquela gama imen
sa de fatos e a tos, expressivos da responsabilidade (contratual ou 
simplesmente legal), derivados da indústria da navegação, em sen
tido amplo. 

Visto por êsse prisma, tem o direito marítimo objet0 próprio 
e inconfundível. Teve-o, como o concebem os mestres romanos 
e continua tendo, no pensar dos maritimistas de nossos dias. Bem 
que bastante amplo êsse objeto, nêle não há como incluir as opera
ções de compra e venda, de que vimos tratando. Não lhes pode 
assentar com exatidão o apelido de vendas marítimas, pelo só fato 
de estarem aglutinadas com o transporte. Neste ponto, afigura-se
nos irrespondível a objeção d'o douto e pranteado WALDEMAR 
FERREIRA ( 41) : "Marítimo é só o transporte. O comércio, pro
priamente dito, não. Nem os contratos por que êle se entretece. 
O de compra e venda entre partes residentes em lugares ou países 
separados pelo mar, a despeito d'e exigir o transporte marítimo a 
fim de exequir-se, não perde sua natureza comercial". 

Realmente, quaisquer das modalidades de venda de praça à 
praça, tanto pela condição das pessoas nelas intervindas, quanto 
pela natureza da coisa sôbre que versam, pertencem induvidosa
mente ao comércio terrestre. Tôdas se reconduzem ao contrato 
clássico de compra e venda, qual o define e regula o direito do co
mércio de terra. Nada há nessas vendas que apresente aquela sin
gularidade, característica da matéria de que se ocupa o direito da 
navegação. Faltam-lhes aquela intrínseca tipicidade, que leva os 
fenômenos produzidos pela indústria da navegação, a um daqueles 
três grupos de instituições, a saber: pessoas, coisas e obrigações. 
Em nenhum dêstes seria fundado colocar as aludidas vendas, que 
não diferem essencialmente da compra e venda de direito comum 
(civil ou comercial) . 

Negando-lhes, como lhes negamos, o incriminado qualificati
vo, temos que venda marítima só pode ser, unicamente, aquela 

40) O conceito romanístico não difere em nada do que foi emitido pe
lo grande Scialoja e é seguido por sua escola. Substancialmente, con
ferem em número e caso. 
41) Instituições de Direito Comercial, ed. 1945, pág. 18. 
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que tem por obieto coisa pertinente ao navio (casco, acessórios, pe
trechos e pertences), ou, então, a que, embora não recaindo sôbre 
coisas essencialmente navais, seja, no entanto e de modo principal, 
regulada pelo direito marítimo. Os casos são inúmeros, assim pe
lo nosso direito positivo, como também o de todos os po~os. Pelo 
que nos diz, particularmente, são assaz elucidati~os os casos de 
venda voluntária e coacta do navio, da carga (total ou parcialmen
te) e dos salvados. Todos êstes configuram hipóteses precisas de 
compra e venda, inteiramente disciplinada pelo direito marítimo 
(Cód. Com., arts. 468, 469-477, 515, 516, 531 e 773). ~sses 
sim, são todos casos que têm origem no direito marítimo privado 
e dêste recebem completa regulamentação. A colocação marítima 
lhes vem por uma dupla face, isto é, pela condição das pessoas ne
les intervindas, e pela natureza da matéria. Concorrem, portanto, 
todos os requisitos que os atraem ao império do direito da navega
ção, fazendo dêles exemplares acabados e típicos, daquilo que se 
possa, com mais propriedade, denominar vendas marítimas. 

Que tais operações venham a formar uma categoria especial, 
apesar de terem suas linhas mestras idênticas às do contrato padrão, 
explica-se e até justifica-se perfeitamente. Sob muitos aspectos elas 
se distinguem da compra e venda comum e apresentam facetas bem 
inconfundíveis. Reunem todos aqueles pressupostos que recomen
daram a fragmentação do direito comercial em suas secções dife
renciadas, para melhor atender à especialidade do assunto, que se 
reservou a uma e outra dessas secções. Observou-se, aqui, o mé
todo de técnica jurídica, já defendido pelos jurisperitos romanos, e 
por êles enunciado no conhecido axioma: miníma discrepantia fac
ti, maxima discrimina juris .. , . Assim, e por êste critério, a venda 
de mercadorias a expedir só poderia constituir uma categoria xer
dadeiramente autônoma, se apresentasse, não meras nuances, mas 
reais e positivas singularidades, em comparação com a venda de di
reito comum. Só dessa maneira, seria lógico submetê-la ao impé
rio do direito marítimo, pois, como professou o sábío VIVAN
TE ( 42) ... ogni diversitá sostanziale mutua un diritto in un di .. 
ritto diverso, un'azione in un'azione diversa". 

1 O. Resumindo as despretensiosas considerações até aqui 
expendidas, queremos apenas reafirmar um ponto de vista que, tal
vez completamente errado, traduz, no entanto, nossa firme e antiga 
orientação. Jamais ignoramos que a doutrina contrária é sufraga
da por uma tão compacta maioria, que, não seria exagêro, dizer-se 
quase unanimidade. Não desconhecemos, outrossim, que ela reu-

42) Trattato di Diritto Commerciale, vol. III, pág. 440. 
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ne as figuras mais conhecidas e abalizadas nos domínios da maté
ria. De tudo isso temos ciência e consciência, mas, ainda, assim, 
preferimos acompanhar a corrente minoritária, que reputa, para nós 
com muito boas razões, algum tanto artificial a trouvaille, que vem 
a ser a venda marítima. T ôda a pompa ornamental, que lhe em
presta uma vasta e brilhante literatura, não nos convence da reali
dade nua e crua a que, em verdade, se reduz. É tão só ·e i:micamen
te o contrato de compra e venda entre praças separadas p·elo mar. 
Para executá-lo faz-se mister o transporte hidroviário, transporte 
que, como tal, poderia ser, indiferentemente, pela via terrestre (fer
rocarril ou rodoviária), ou, então, pela via aérea (aéroviário). Qual
quer dêstes meios de transporte seria sempre mero acessório do con
trato principal, máxime naquelas modalidades (venda Cif e venda 
Fob), em que os efeitos jurídicos dêle se fazem sentir exclusiva
mente sôbre o comprador. 

A freqüência com que, em nossos dias, se está a fazer o trans
porte de carga pesada e volumosa, até mesmo por aéronaves, dei
xa ver que mar, terra e ar são meras vias de trânsito, que só mui 
incidentemente influem nas operações entre praças diversas. Nes
te intercâmbio, o espaço líquido, sólido ou gazoso, pelo qual tran
sitam as mercadorias, é de todo em todo irrelevante, pelo menos 
no sentido de imprimir característica especial à compra e venda, 
que surge em terra e em terra se exaure. Aliás, nem é o mar, em 
si e por si, que motiva a inserção das cláusulas especiais, adjectas ao 
contrato de compra e venda de coisas a expedir. Nem é, por igual, 
o transporte por essa via que faz nascer uma nova figura contratual, 
porque, como justamente explicou BRUNETTI (43) "não é o 
transporte pela via náutica, que leva à criação de figuras jurídicas 
que, em relação ao comércio terrestre, constituam um jus excep
cional". É exclusivamente a prevenção contra os riscos do trans
porte que gera aquelas cláusulas, resumidas nas duas já apontadas 
siglas - CIF e FOB - É só o modo por que os contraentes re
gulam, nos casos concretos, os efeitos (para um ou outro dêles) dos 
mencionados riscos, que origina as supracitadas cláusulas. Isto, 
porém, sempre no âmbito do contrato comum de compra e ven· 
da (44). 

De resto, na atualidade quase já não há, em face do progres
so técnológico, diferença substancial entre os vários sistemas de 
transporte; e até, sob certos aspectos, o valor do frete se equivale. 

43) De Diritto Maritimo e della Navegazione, n. 1 
44) TARTUFARI, La Vendita, n. 273; DEGNI, La Compravendita, ns. 
43 e segts. DE MARTIN!, Della Vendita Commerciale, pgs. 201 e segts. 
ASCARELLI, PANORAMA DO DIREITO COMERCIAL, pgs. 86 e 87; HU
GO SIMAS, Direito Marítimo Brasileiro, n. 117. 

90 

Dadas estas razões a posição de embarcadores e destinatários está 
pràticamente igual~da, havendo, por assim dizer, uniformidade 
quanto à probabilidade de eventos danosos. Daqui que o fato ma
terial do transporte seja encarado sem aquela especial atenção, que 
mereceu outrora. Por isso, sobram argumentos relevantes para os 
escritores que têm a pretensa venda marítima, como mera subespé
cie da compra e venda comum e, por conseguinte, alvitram encai
xá-la nesta, a que efetivamente pertence. E assim é, :o~. efeito, 
porque a mesma motivação, que se apresenta, para JUstificar as 
inculcadas vendas marítimas, serve também e é medida, para indi
vidualizar as várias vendas de mercadorias viajantes, como as de
nominou Cunha Gonçalves, reunindo tôdas sob um conceito único, 
assim exposto pelo laureado jurista luso ( 45) : "Tôda a doutrina 
acima exposta a propósito de mercadoria viajante por mar ou rios, 
é aplicável às que viajem por terra, especialmente pela via férrea, 
ou pelo ar, em aéronaves (aviões, hidroaviões, dirigí':ei~), visto ser 
flagrante a analogia entre os três modos de as fazer viaJar ou trans-
portar". . 

Nessa linha de pensamento, vem se formando autonzada dou
trina que, tendo em vista o traço comum que une tôdas as vendas 
de mercadorias sob expedição, nas quais o transporte exerce a mes
ma função instrumental, propõe unificá-las debaixo de uma só e 
mesma conceituação ( 46) . A tal resultado será fácil chegar, le
vando-se em conta o vasto e fecundo material já carreado pela pró
pria doutrina da venda marítima. Isto virá, indiretamente, com tô
da justiça, porém, exaltar-lhe a benemerência e estará. talvez, mais 
de acôrdo com a segura observação de PONTES DE MIRAN
DA (47): "A multiplicidade de figuras jurídicas não apaga o tra-

f I . " ço comum, undamenta, que as caractenza . 

45) Da Compra e Venda, pág. 244; cf. RAMELLA, Ohr. cit. n. 277; WIN
KELMOLEN, Obr. cit. n.1. 
46) MENÉNDEZ, Obr. cit. pág. 2; MORELLES, ~br. cit. n. 11; DE PA
GE, Ohr. cit. vol. IV, n. 285; BONNECASE, Ohr. c1t. 732; BELLOT, Obr. 
cit. n. 11; HEEN, Obr. cit. n. 9; CARO, Tratado de las Compra-Ventas 
Comerciales y Maritimas, vol. II, n. 937. 
47) Tratado de Direito Privado, vol. XLIV, pag. 383. 
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